
INDICAÇÃO Nº 
2187
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação a imediata alteração da legislação que inviabiliza a substituição de cargos de supervisores do Quadro do Magistério da Rede Oficial de Ensino Público, especificamente os parágrafos 2º e 3º do artigo 1º e os artigos 6º e 8º da Resolução SE 57/08, bem como o artigo 18 do Decreto 53 037/08.
JUSTIFICATIVA

Os citados artigos e parágrafos precisam ser alterados urgentemente, por duas razões básicas: primeira, não resolvem o problema de mobilidade dos profissionais da carreira do magistério, até porque as causas da mobilidade são mais amplas do que a mera possibilidade – ou não – de remoção dos profissionais; e segunda, as medidas apontadas nos parágrafos e artigos destacados apenas “punem” os supervisores recém efetivados na carreira, independentemente da longa carreira que tenham no magistério estadual, causando-lhes problemas pessoais e econômicos sérios. O problema vem sendo apontado há muito tempo, inclusive pelos sindicatos, sem serem ouvidos pela administração autoritária da Secretaria de Educação. Cabe, neste momento, uma atenção especial ao problema apontado, de vez que nenhum prejuízo causaria à educação já que a mobilidade continua acontecendo por várias outras razões.

Seguem abaixo sugestões feitas pelo grupo de supervisores de ensino que junto ao seu sindicato vêm lutando por essas mudanças.

1- Alteração da Resolução SE nº. 57/08, de 01 /08/2008;

a)  2º do artigo 1º - “Quando se tratar de substituição, somente haverá atribuição de vaga para este fim se o impedimento do substituído for por período maior ou igual a 200 (duzentos) dias”;

     §3º do artigo 1º “na composição do período de 200 (duzentos) dias de afastamento do substituído, não poderão ser somados períodos de impedimentos diversos, mesmo que sem interrupção, nem de impedimentos de mesmo teor, mas de prazos distintos, em especial quando se tratar de licença-saúde, pela imprevisibilidade de sua concessão e manutenção”;

Sugerimos a seguinte redação para a alteração: 

§ 2º do artigo 1º - “Quando se tratar de substituição, somente haverá atribuição de vaga para este fim se o impedimento do substituído for por período maior ou igual a 30 (trinta) dias” – 

JUSTIFICATIVA – De acordo com a atual redação da resolução, os impedimentos legais do supervisor (férias, licença-prêmio, licença médica, licença gestante, etc) ficam sem substituição, acarretando grande acúmulo de trabalho, abandono do setor de trabalho do supervisor afastado (escolas estaduais, escolas particulares), bem como o acompanhamento dos projetos da Secretaria, inclusive prejudicando os resultados do IDESP;

§3º do artigo 1º - revogado.

b) Artigo 6º “Fica expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua respectiva designação:

I - ao candidato que, na data da atribuição, se encontre afastado a qualquer título;

II - ao Diretor de Escola, em unidade escolar que seja do mesmo município e da mesma Diretoria de Ensino de seu órgão de classificação;

III - por procuração de qualquer espécie;

IV- ao candidato que se enquadre em qualquer das situações previstas nos artigos 7º e 18 do Decreto nº. 53.037/2008”

Sugerimos: Artigo 6º “Fica expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua respectiva designação:

I - ao candidato que, na data da atribuição, se encontre afastado a qualquer título;

II - ao Diretor de Escola, em unidade escolar que seja do mesmo município e da mesma Diretoria de Ensino de seu órgão de classificação;

III - por procuração de qualquer espécie;

IV- REVOGADO – 

JUSTIFICATIVA – Com relação ao Parágrafo único do artigo 7º (200 dias)já foi exposto acima e quanto ao artigo 18 entendemos que ele fere a LC 444/85, que possibilita ao titular de cargo substituir outro titular em seus afastamentos legais e temporários, bem como o princípio de Isonomia preconizado na Constituição Federal, pois trata de forma desigual os iguais, visto que somos titulares de cargo nomeados em caráter efetivo.

c) Artigo 8º - “Quando ocorrer ingresso ou remoção de Supervisor de Ensino, deverá ser observada a ordem inversa à da classificação dos inscritos, a fim de se proceder à cessação das designações em cargo vago, em número suficiente para viabilizar o exercício aos ingressantes ou aos removidos”.

Sugerimos a seguinte redação para a alteração:

Artigo 8º- “Quando ocorrer ingresso ou remoção de Supervisor de Ensino deverá se proceder à cessação de todas as designações em cargo vago” - JUSTIFICATIVA – Valorizar o profissional de carreira, titular de cargo, para substituir igual função e possibilitar que os titulares lotados em locais distantes de sua residência possam retornar às suas regiões de origem, pois com a atual redação da resolução, os titulares de cargo da supervisão estão sendo preteridos por diretores e/ou docentes, muitos dos quais sequer prestaram concurso de supervisor.

2- Alteração do Decreto nº. 53.037, de 28/05/2008, com as alterações feitas pelo decreto nº. 53.161, de 24/06/2008;

a) Artigo 18 “O integrante do Quadro do Magistério que se encontre no período de estágio probatório de que trata o Decreto nº. 52.344, de 9 de novembro de 2007, não poderá concorrer à atribuição de vagas para exercer cargo vago ou substituição, nos termos do artigo 22 da Lei Complementar nº. 444, de 27 de dezembro de 1985”

Sugerimos a seguinte redação:

       Artigo 18 “O integrante do Quadro do Magistério que se encontre no período de estágio probatório de que trata o Decreto nº. 52.344, de 9 de novembro de 2007, poderá concorrer à atribuição de vagas para exercer cargo vago ou substituição, nos termos do artigo 22 da Lei Complementar nº. 444, de 27 de dezembro de 1985” – 

JUSTIFICATIVA – Entendemos que o motivo apresentado pela SEE de que a designação de profissionais da Educação pela Res. SE nº. 57/08, instituída pelo artigo 22 da LC 444/85, em Estágio Probatório, ocasiona uma “movimentação de pessoal que prejudica o rendimento escolar” é totalmente equivocada, pois essa rotatividade continua acontecendo, uma vez que existem diretores e até professores substituindo o Supervisor de Ensino em seus afastamentos temporários e, em seus respectivos cargos tem outros profissionais também substituindo suas funções. Justifica-se igualmente pelo custo que essas substituições geram aos cofres públicos ao remunerar outros profissionais para a função de supervisor enquanto existem titulares que podem substituir e ainda, pela desvalorização da própria SEE que faz concurso público de provas e títulos para provimento de cargos de Supervisor de Ensino e depois desconsidera os profissionais aprovados impedindo-os de concorrer às substituições, por estarem em estágio probatório, apesar desses profissionais sequer terem sido desligados da Rede Estadual de Ensino (exoneramos e assumimos o novo cargo no mesmo dia, sem qualquer interrupção, após muitos anos de serviço prestado já como efetivos).
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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